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Eótado tÚ Óllo 'PaJtlo 

LEI N<? 1.672/73 
de 19 de abril de 1973 

A Câmara Municipal de São Jos~ dos 
aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Campos 

Artigo l<? - Fica o Executivo Mu..-,icipal autoriza-
. do a conceder à Santa Casa de Miseric.:;rdia de São Jos~ dos Campos, uma 

subvenção na importância de Cr$14.000,00{quatorze mil cruzeiros). 

Artigo 2<? - Fica aberto na Contadoria Mu..'lici 
pai um cr~dito especial de Cr$14.000,00(quatorze mil cruzeiros) para as des 
pesas que trata esta lei, anulando-se, parcialmente, e na mesma importân.:. 
cia a dotação n<? 4004-6-4110.94 do orçamento vigente. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

! 

data 

Prefeitura da Estância de são Jos~ dos Campos. 
19 de abril de 1973. 

-~~~c!\ 
S~rgio Sobral . e Oliveira 

.Prefeito unicipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito, -
aos dezenove dias do mes de abril do ano de mil novecentos e setenta e tr;s. 
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